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LEI Nº 930, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Publicação no Quadro de Avieo da 
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Data: 0:1 I 1 \ I <_o< 2 

( o~ Ã & 

"Altera a Lei complementar nº. 680197, que institui 
o Plano de Carreiras, de Cargos e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal de São José do Jacuri-MG, 
com nova redação dada pela Lei nº. 803, de 01 de 
março de 2007 e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de São José do Jacuri/MG faz saber que a 
Câmara Municipal , aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artiº - Fica Alterado o Anexo 1, da Lei Complementar Municipal 
680, 16 de outubro 1997, que institui o Plano de Carreiras, de Cargos e 
Vencimentos da Prefeitura Municipal de São José do Jacuri/MG, com nova 
redação dada oe:::i !.ei nº. 803, de 01 de março de 2007, com alterações 
posteriores, com a criação dEJ 01 (um) cargo de Assistente Social, com carga 
horária de 120 r1oras semanais, permanecendo inalterados o numero de 
cargos, nível, carga horária e vencimento dos demais cargos constantes no 
Anexo 1 da citada Lei , não alterados por esta Lei, passando a vigorar com a 
segu inte reaação: 

ANEXO 1 
CARGOS EFETIVOS 

i f\:,ve ~ 
1 Carga 

1 
; 

l 10 

Horária 
-

120 

Vencimento 

R$1.000,00 

Art. 4° As despesas dEH~úm:rntes da aplicação desta Lei correrão à 
conta do orç::.nntin~0 ~, :·óp : · io v;gb11t6 de r:.u11icípio. 

Art.5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Jos& do Jacuri/MG, 07 de novembro de 2013. 


